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LEY 13 DE 1933 

( o c t u b r e 19) 

" P O R L A C U A L S E A P R U E B A E L T R A T A D O D E 

C O N C I L I A C I O N Y A R R E G L O J U D I C I A L E N T R E L A 

R E P U B L I C A D E C O L O M B I A Y E L R E I N O D E I T A L I A " 

El Congreso de Colombia, 

v i s l u el T r a t a d o de c o n c i l i a c i ó n y de a r r e g l o j u d i c i a l e n t r e 

l a R e p ú b l i c a de C o l o m b i a y e l R e i n o de I t a l i a , f i r m a d o e n 

B o g o t á e l d í a 18 de m a r z o de 1932, p o r los P l e n i p o t e n c i a -

r i o s de a m b a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s , q u e a la l e t r a d i c e : 

" E l P r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a de C o l o m b i a y Su M a -

j e s t a d e l R e y de I t a l i a , a n i m a d o s en el deseo de e s t r e c h a r 

a ú n m á s los lazos de a m i s t a d q u e u n e n a C o l o m b i a e I t a l i a , 

e i m b u i d o s d e l e s p í r i t u de c o r d i a l i d a d c a r a c t e r í s t i c o de 

sus r e c í p r o c a s r e l ac i ones , h a n r e s u e l t o c e l e b r a r u n t r a -

t a d o p a r a e l a r r e g l o a m i s t o s o de las c o n t r o v e r s i a s - q u e 

l l e g u e n a s u s c i t a r s e e n t r e los dos países, y a ta les f i n e s 

I rán n o m b r a d o P l e n i p o t e n c i a r i o s así-: 

" E l P r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a de C o l o m b i a , a l señor 

R o b e r t o U r d a n e t a A r b e l á e z , M i n i s t r o de R e l a c i o n e s E x -

t e r i o r e s ; 

" S u M a j e s t a d e l R e y de I t a l i a , a l h o n o r a b l e señor M a r i o 
p o r t a , C a b a l l e r o de su O r d e n de los S. S. M a u r i c i o y 

L á z a r o , , su E n c a r g a d o de Negoc ios cerca de i G o b i e r n o de 

C o l o m b i a , 

" Q u i e n e s después de h a b e r s e c o m u n i c a d o m u t u a m e n t e 

sus p l e n o s poderes , q u e f u e r o n h a l l a d o s en b u e n a y d e b i d a 

f o r m a , h a n c o n v e n i d o en las s i g u i e n t e s e s t i p u l a c i o n e s : 

" A r t í c u l o 1. L a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s se c o m p r o m e -

t e n " a s o m e t e r a p r o c e d i m i e n t o de c o n c i l i a c i ó n t odas las 
1 c o n t r o v e r s i a s , c u a l q u i e r a sea su n a t u r a l e z a , q u e s u r g i e r e n 

é n t r e e l las y q u e d e n t r o de u n t é r m i n o r a z o n a b l e n o p u -

d i e r e n a r r e g l a r s e p o r la. v ía d i p l o m á t i c a . 

" E n caso de f r a c a s a r el p r o c e d i m i e n t o de c o n c i l i a c i ó n , 

se b u s c a r á u n a r r e g l o j u d i c i a l , c o n f o r m e a los a r t í c u l o s 

1 0 y s i g u i e n t e s d e l p r e s e n t e T r a t a d o . 

" L a s c o n t r o v e r s i a s p a r a c u y a s o l u c i ó n t e n g a n p r e s c r i -

t o p r o c e d i m i e n t o espec ia l o t r a s c o n v e n c i o n e s v i g e n t e s 

e n t r e las P a r l e s c o n t r a t a n t e s , se d i r i m i r á n c o n f o r m e a ¡as 

r e s p e c t i v a s c o n v e n c i o n e s . 

" A r t í c u l o 2. E n caso de c o n t r o v e r s i a q u e , s e g ú n l a le -

g i s l a c i ó n i n t e r n a de u n a de las P a r t e s , sea de c o m p e t e n -

c i a de l a a u t o r i d a d j u d i c i a l o de l a a u t o r i d a d a d m i n i s t r a -

t i v a , l a P a r t e c o n t r a q u i e n se h a y a h e c h o l a r e c l a m a c i ó n 

p o d r á o p o n e r s e a q u e t a l c o n t r o v e r s i a se s o m e t a a l p r o -

c e d i m i e n t o de c o n c i l i a c i ó n y , l l e g a d o el caso, a a r r e g l o 

j u d i c i a l , an tes de q u e l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e de q u e se 

t r a t e - h a y a p r o n u n c i a d o su d e c i s i ó n d e f i n i t i v a . 

" P r o n u n c i a d a q u e sea t a l d e c i s i ó n , l a P a r t e p o d r á aper 

l a r a? los p r o c e d i m i e n t o s p r e v i s t o s en e l p r e s e n t e T r a t a d o 

\ 
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« ú n i c a m e n t e c u m u l o c o n s i d e r e q u e ha h a b i d o cnso de de-

n e g a c i ó n de j u s t i c i a , y en tonces debe rá n o t i f i c a r a l a 

e l r a P a r l e su i n t e n c i ó n al r espec to d e n t r o de l t é r m i n o de 

u n a ñ o de d i c h a d e c i s i ó n . 

" C u a n d o se r e c i u ra a la . Co r te P e r m a n e n t e de J u s t i c i a 

I n t e r n a c i o n a l , y ésta dec l a re q u e la d e c i s i ó n c o n s t i t u y e 

caso de d e n e g a c i ó n de j u s t i c i a , y el d e r e c h o c o n s t i t u c i o -

n a l de la P a r t e c u y a a u t o r i d a d haya p r o n u n c i a d o l a dec i -

s i ón 110 p e r m i t a , o lo p e r m i t a sólo de m a n e r a i m p e r f e c t a , 

l a a n u l a c i ó n p o r la v ía a d m i n i s t r a t i v a de las c o n s e c u e n -

c ias de d i c h a d e c i s i ó n , se c o n c e d e r á a la P a r t e l es i onada 

u n a . justa s a t i s f a c c i ó n de o t r o o r d e n . 

" A r t i c u l o 3. L a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s c o n s t i t u i r á n u n a 

C o m i s i ó n de C o n c i l i a c i ó n c o m p u e s t a de c i n c o m i e m b r o s , 

cada vez q u e sea necesa r i o c o n f o r m e a l a r t í c u l o 1. 

" C a d a l i n a de e l l a s , n o m b r a r á a su a r b i t r i o u n o de ta les 

m i e m b r o s , y de c o m ú n a c u e r d o ' d e s i g n a r á n los o t r o s t r es . 

L o s c i n c o m i e m b r o s no p o d r á n n i ser n a c i o n a l e s de las 

P a r t e s c o n t r a t a n t e s , n i t e n e r su d o m i c i l i o en el t e r r i t o r i o 

de e l las , n i es ta r a su s e r v i c i o . -

" E l P r e s i d e n t e de la C o m i s i ó n será nombra-do, , de c o m ú n 

a c u e r d o , p o r las P a r t e s c o n t r a t a n t e s -de e n t r e ¡os t r es 

m i e m b r o s d e s i g n a d o s j u n t a m e n t e p o r e l las. 

" A r t i c u l o 4. C u a n d o d e n t r o de t r es meses de p e d i d o p o r 

l i n a de las P a r t e s el s o m e t i m i e n t o de l a c o n t r o v e r s i a a l p r o -

c e d i m i e n t o de c o n c i l i a c i ó n 110 se h u b i e r e f o r m a d o a c u e r d a 

sobre los t r es m i e m b r o s q u e h a n de d e s i g n a r s e en co-

m ú n , se p r o c e d e r á a n o m b r a r l o s de c o n f o r m i d a d con -«l 

a r t í c u l o 45 de l a C o n v e n c i ó n de L a H a y a p a r a el a r r e g l o 

p a c í f i c o de los c o n f l i c t o s i n t e r n a c i o n a l e s , de fecha 18 da 

o c t u b r e de 1907. 

" D e m a n e r a a n á l o g a se p r o c e d e r á p a r a r e e m p l a z a r a 

c u a l q u i e r a de d i c h o s m i e m b r o s , c u a n d o el r e e m p l a z o n o 

se e fec túe d e n t r o de los t res meses de o c u r r i d a la vacan te -

" A r t í c u l o 5. L a C o m i s i ó n de C o n c i l i a c i ó n t e n d r á p o r ob-

j e t o de sus l abo res el f a c i l i t a r l a s o l u c i ó n de las - con t ro -

v e r s i a s , a c l a r a n d o las cues t i ones de h e c h o m e d i a n t e - ú n -

e x a m e n i m p a r c i a l y c o n c i e n z u d o , y ' f o r m u l a n d o p r o p o -

s i c i o n e s - t e n d i e n t e s a l a r r e g l o de la d i f e r e n c i a . 

" A v o c a r á el c o n o c i m i e n t o de los casos en v i r t u d de 

s o l i c i t u d d i r i g i d a a su P r e s i d e n t e p o r las P a r t e s c o n t r a - ' 

t a n íes o u n a de e l las . Y c u a n d o la s o l i c i t u d venga de só io 

u n a de las P a r l e s , se n o t i f i c a r á i n m e d i a t a m e n t e a la 

Otra P a r t e . 

" A r t í c u l o (i. L a C o m i s i ó n se r e u n i r á , s a l v o ' a c u e r d o 

d i s t i n t o , en el l u g a r q u e i n d i q u e e l P r e s i d e n t e . 

" A r t í c u l o 7. E l p r o c e d i m i e n t o a n t e la C o m i s i ó n será 

p r o c e d i m i e n t o c o n t r a d i c t o r i o . 

" L a C o m i s i ó n r e g u l a r á e l la m i s m a el p r o c e d i m i e n t o , 

t e n i e n d o e n c u e n t a , sa lvo d e c i s i ó n en s e n t i d o c o n t r a r i o � 

a d o p t a d a p o r u n a n i m i d a d , : las d i s p o s i c i o n e s de l T í t u l o 111 � 

de la C o n v e n c i ó n de L a . H a y a p a r a e l a r r e g l o p a c í f i c o de 

los c o n f l i c t o s i n t e r n a e i o m a l e s ; . fechada . e l - 1 8 d e o c t p b r e ^ ' 

de 1907. 

" A r t i c u l o 8. L a C o m i s i ó n d e l i b e r a r á a p u e r t a ¡Cerrada, 

a m e n o s q u e e l l a m i s m a , de a c u e r d o c o n las P a r t e s , dec i -

da o t r a cosa. 

" A r t í c u l o 9. L a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s t e n d r á n de recho -

a n o m b r a r , agen tes espec ia les q u e las r e p r e s e n t e n a n t e l a 

C o m i s i ó n , los cua les s e r v i r á n a l a vez, de i n t e r m e d i a r i o s 

e n t r e e l l as y .la C o m i s i ó n , y p o d r á n p r e s e n t a r a éstas los -. 

a legatos- o m e m o r i a l e s q u e las P a r t e s e s t i m e n c o n v e n i e n - - -

tes p a r a l a d iscus ión, . -

" L a p a r t e s p o d r á n , además : - ¡hace rse , . -as i s t i r - de - c o n s u l -

t o r e s o p e r i t o s , q u e n o m b r a r á n e l l as - j n i s m a s , - y -pedir- -que 

se o iga a . las p e r s o n a s c u y o s - t e s t i m o n i o s l e s - p a r e z c a n de u t i - , -

1 i-dad. 

" A r t í c u l o 10. L a s Pa r t es c o n t r a t a n t e s se c o m p r o m e t e n 

a f a c i l i t a r de la m a n e r a m á s a m p l i a p o s i b l e las labores de 

la C o m i s i ó n , y en espec ia l a e m p l e a r t o d o s los m e d i o s a 

su a l cance c o n f o r m e a su respec t i va l e g i s l a c i ó n i n i e r n a 

p a r a p e r m i t i r l e p r o c e d e r d e n t r o ¡le sus t e r r i t o r i o s a i n -

t e r r o g a r tes t igos , va l e r se de p e r i t o s , y e f e c t u a r i nspecc io -

nes o c u l a r e s . 

" ' A r t i c u l o 11. I .as dec i s i ones de la C o m i s i ó n s e r á n to-

m a d a s p o r m a y o r í a de v o l o s . 

" A r t í c u l o 12. I , a C o m i s i ó n r e n d i r á su i n f o r m e en el t é r -

m i n o de seis meses c o n t a d o s desde la fecha de su p r i m e r a 

r e u n i ó n a m e n o s q u e Jas P a r t e s c o n t r a í a n l e s de co-

m ú n a c u e r d o r e s u e l v a n p r o r r o g a r l e e l p l azo . 

" A cada u n a de las P a r t e s c o n t r a í a n l e s se e n t r e g a r á 

cop ia de l i n f o r m e . < 

" N i en lo t o c a n t e a la c o m p r o b a c i ó n de los hechos n i a 

¡as c o n s i d e r a c i o n e s � j u r i r l i c a s , t e n d r á el i n f o r m e de l a 

C o m i s i ó n c a r á c t e r de d e c i s i ó n d e f i n i t i v a o b l i g a t o r i a . 

" A r t í c u l o l o . L a C o m i s i ó n de C o n c i l i a c i ó n f i j a r á el 

t e r m i n o d e n t r o del c u a l deban las P a r t e s m a n i f e s t a r s e 

c o n respec to a las p r o p o s i c i o n e s q u e les haga , y este t é r -

. m i n o no excederá en n i n g ú n caso de c u a t r o meses. 

" A r t í c u l o l ' l . D u r a n t e el c u r s o de l p r o c e d i m i e n t o , los 

m i e m b r o s - d e la ( ' o m i s i ó n r e c i b i r á n u n a c o m p e n s a c i ó n 

c u y o m o n t o será f i j a d o e n t r e las P a r l e s c o n t r a t a n t e s . 

" C a d a u n a de las P a r t e s s u f r a g a r á sus p r o p i o s gastos y 

la m i t a d de los de la C o m i s i ó n . 

' " A r t í c u l o 15. E l i n f o r m e de la- C o m i s i ó n n o p o d r á ser 

p u b l i c a d o p o r una , de las P a r t e s s in el c o n s e n t i m i e n t o de 

la o t r a an tes de la s o l u c i ó n de la c o n t r o v e r s i a . 

" P e r o la C o m i s i ó n , p o r razones espec ia les , p o d r á o r d e n a r 

la p u b l i c a c i ó n i n m e d i a t a de su i n f o r m e s i n el c o n s e n t i -

m i e n t o p r e v i o de las P a r t e s . 

" A r t í c u l o 16. Si una de las P a r t e s n o acepta las p r o p o -

s i c iones de l a C o m i s i ó n , o n o se m a n i f i e s t a a l respec to d e n -

t r o del p l a z o f i j a d o ' en e l i n f o r m e , c u a l q u i e r a de e l las po -

d r á p e d i r q u e el i i t i g i o se s o m e t a a la C o r t e P e r m a n e n t e 

de Jus t i c i a " I n t e r n a c i o n a l . 

" S i a j u i c i o de la Co r te el l i t i g i o no f u e r e de o r d e n j u r í -

d i co , las P a r l e s c o n v i e n e n en r e s o l v e r l o ex aequo et 

bono. 

" A r t i c u l o 17... E n . cada caso p a r t i c u l a r las P a r t e s esta-

b l e c e r á n en u n c o m p r o m i s o espec ia l , los p u n t o s sobre los 

cua les se s o l i c i t a la d i s c u s i ó n ; en caso de d e s a c u e r d o c u a l -

q u i e r a de fas P a r t e s p o d r á l l e v a r l a . c o n t r o v e r s i a a n t e l a 

C o r l e m e d i a n t e d e c u r s o . 

" C o r r e s p o n d e r á i n t e r p r e t a r . e l c o m p r o m i s o en t o d o s 

sus p u n t o s ú n i c a m e n t e a l a C o r t e . d e J u s t i c i a . 

" A r t í c u l o 18. E l f a l l o que d i c t e la C o r t e - P e r m a n e n t e de 

J u s t i c i a I n t e r n a c i o n a l será c u m p l i d o de b u e n a fe p o r las 

P a r t e s . 

" L a s d i f i c u l t a d e s a q u e p u d i e r e - d a r - l uga r su i n t e r p r e -

t a c i ó n s e r á n r e s u e l t a s p o r -la Co r te P e r m a n e n t e de J u s t i -

c ia I n t e r n a c i o n a l a la c u a l p o d r á c u a l q u i e r a de las P a r t e s 

p e d i r s u - i n t e r v e n c i ó n , m e d i a n t e s i m p l e s o l i c i t u d . 

" A r t í c u l o 19. D u r a n t e el . c u r s o d e l p r o c e d i m i e n t o de 

c o n c i l i a c i ó n o de l p r o c e d i m i e n t o - j u d i c i a l , las P a r t e s c o n -

t r a t a n t e s se a b s t e n d r á n de toda m e d i d a - q u e p u d i e r e pe r -

j u d i c a r . la a c e p t a c i ó n de. las p r o p o s i c i o n e s de -la -Comi-

s i ó n d e - C o n c i l i a c i ó n o ,el � c u m p l i m i e n t o d e l f a l l o de l a 

C o r t e P e r m a n e n t e de J u s t i c i a I n t e r n a c i o n a l . 

" A r t í c u l o 20. . .Las d i s p u t a s q u e s u r g i e r e n respec to a l a 

i n t e r p r e t a c i ó n o ,;a l a - e j e c u c i ó n . d e l p r e s e n t e T r a t a d o , se 

s o m e t - e r é i v sa-lvo: a c u e r d o . ^ c o n t r a r i o . , . , d i r e c t a m e n t e a la 

C&r te P e r m a n e n t e � de- J u s t i c i a . . . i n t e r n a c i o n a l . , m e d i a n t e 

s i m p l e s o l i c i t u d . _ 



D r A R í O - O F I e í A I : 

" A r t í c u l o 21. E l presente T r a t a d o no i m p l i c a m o d i f i c a -

c ión a lguna a los derechos y ob l igac iones de las Par tes 

cont ra tan tes en cuanto, a los miembros^ de la Sociedad; de 

las Naciones, n i l'iratita cl'e njn&qnarmaaaeva tas-atribuciones 

y la competenc ia de la Sociedad de las. Naciones. 

"Queda empero en tend ido que t oda d i f e renc ia que su r -

giere en t re las Par tes con t ra tan tes se someterá a l p rocedí - � 

m i e n t o f i j a d o en el a r t í cu lo I de l presente T r a t a d o antes 

de someter la a l Consejo de la Sociedad de las Nac iones 

según el a r t í cu l o 15 del pacto. 

" A r t í c u l o 22. Los p roced im ien tos conc i l i a to r ios o j u d i -

c iales que se hallen en curso en el momento� ele la exp i -

r ac i ón de este T r a t a d o , c o n t i n u a r á n r ig iéndose po r las 

d isposic iones, de este i n s t r u m e n t o , salvo que las Par tes 

convengan o t r a cosa. 

" A r t í c u l o 23. E l presente T r a t a d o se redacta en dos 

or ig ina les, u n o en lengua caste l lana y o t ro en lengua i t a -

l i ana , cuyos tex tos h a r á n ambos fe po r igua l . 

" A r t í c u l o 24. E l Presente T r a t a d o será r a t i f i cado . Los 

i n s t r u m e n t o s de r a t i f i c a c i ó n se can jea rán en R o m a lo 

más p r o n t o posib le. 

" E l presente T r a t a d o e n t r a r á en v igenc ia en la fecha 

de l can je de las ra t i f i cac iones , y d u r a r á r i g i endo po r es-

pacio de diez años a p a r t i r de esa m i s m a fecha. Si no fue-

re denunc iado seis meses antes de la e x p i r a c i ó n de este 

t é r m i n o , se en tenderá p r o r r o g a d o po r u n nuevo per íodo 

de c inco años, y así sucesivamente. 

" E n fe de lo cua l los P len ipo tenc ia r i os f i r m a n el pre- __ 

sente T r a t a d o y lo sel lan con sus sellos. 

"Hecho en Bogotá el diez y ocho de marzo de m i no-

vecientos t r e i n t a y dos. 

" ( F i r m a d o ) , R. Urdnncía Arbitlúez—(Firmado), Mario 

Porta," 
D E C R E T A : 

A r t i c u l o ún ico . Apruébase el p re inse r to T r a t a d o de con-

c i l i a c i ón y a r reg lo j u d i c i a l en t re la Repúb l i ca de Co lom-

bia y el Re ino de I t a l i a . 

Dada en Bogotá a c inco de oc tub re de m i l novec ientos 

t r e i n t a y t res . 

E l Pres iden te del Senado, F A B I O G A R T N E R — E l Pre-

sidente de la Cámara de Representantes, J O S E J O A Q U I N 

C A S T R O M . — E l Secretar io de l Senado, Odilio- Vargas—El 

Secretar io de la Cámara de Representantes, Carlos Samper 

Sordo. 

Poder E jecu t i vo—Bogo tá , oc tub re 19 de 1933. 

Pub l íquese y ejecútese. 
ENRIQUE OLAYA.HERRERA 

Por el M i n i s t r o de Relaciones Ex te r i o res , 

Pedro M. CARREÑO, 

E n c a r g a d o (iel. D e s p a c h o . . 

LEY NUMERO 14 DE 1933 
(oc tub re 19) 

" P O R L A C U A L SE F O M E N T A L A C U L T U R A A R T I S -

T I C A N A C I O N A L " 

El Congreso de Colombia 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o 1"? Decrétase u n a u x i l i o de diez m i l pesos. 

($ 10,000) a . favoE de la Compañ ía N a c i o n a l . d e Opera , 

cuya d i s t r i b u c i ó n . r e g l a m e n t a r á el M i n i s t e r i o de Educa -

c ión Nac iona l , teniendo en cuen ta p a r a el lo que de d i c h a 

s u m a debe dest inarse u n a pa r te p a r a e l ' pe rsona l ' de' la 

Compañía , o t ra pa ra los D i rec to res ar t ís t i cos de el la, y 

o t r a p a r a l a a d q u i s i c i ó n d é ' m a t e r i a l ' d e . ópera, .des t inado 

exc l us i vamen te a l serv ic io d e l T e a t r o de Colón. 

'La adqu i s i c i ón de este m a t e r i a l l a h a r á el M i n i s t e r i o de 

E d u c a c i ó n po r conduc to de la D i r e c c i ó n Nac iona l de Be-

l las A r tes . 

P a r a gozar de l a u x i l i o decre tado po r esta L e v es condi -

ción. i nd ispensab le que j a ; Compañ ía N a c i o n a l de Opera 

dé t res func iones a prec ios popu la res , con obras d is t in tas , 

en las fechas que d e t e r m i n e el M i n i s t e r i o de Educac ión . 

A r t í c u l o 2<? Au to r ízase a l Gobierno pa ra a b r i r el co-

r respond ien te c réd i to a d m i n i s t r a t i v o . 

A r t i c u l o 3-9 Es ta L e y reg i rá desdé su sanción. 

Dada en? Bogotá a siete dé oc tubre de m i l novec ientos 
t r e i n t a y t res. 

E l Pres iden te de l Senado, JOSE M . B L A N C O N U Ñ E Z . 

E l Pres iden te de la C á m a r a d é Representantes, J O S E 

J O A Q U I N C A S T R O M . — E l Secretar io clel Senado, Odilio 

Vargas—El Secretar io de la Cámara de. Representantes, 

Carlos Samper Sordo. 

���-� Poder E j e c u t i v o — B o g o t á , oc tubre 19 de 1933. 

Públiquese y ejecútese. 
ENRIQUE OLAYA HERRERA 

E l M i n i s t r o de Hac ienda y Créd i to Púb l i co , 

Esteban JA RA MILLO 

E l M i n i s t r o de E d u c a c i ó n Nac iona l , 

Pedro M. CARREÑO 

LEY 15 DE 1933 
( oc tub re 19) 

" P O R L A C U A L SE H O N R A L A M E M O R I A D E L D O C T O R 

D A N I E L G U T I E R R E Z Y A R A N G O " 

El Congreso de Colombia, 

C O N S I D E R A N D O 

Que el día 16 de m a y o del presente año fa l lec ió en ln 

c i u d a d de Maniza les el doc tor D a n i e l Gut ié r rez y A r a n g o , 

m i e m b r o en la fecha de su mue r t e , del Senado de la Re-

p ú b l i c a ; 

Q i ie el doc to r Gu t ié r rez y A r a n g o fue serv idor del país 

t a n t o en la Gobernac ión del D e p a r t a m e n t o de Caldas 

como en ot ros al tos cargos púb l i cos que e je rc ió con b r i l l o 

excepc iona l ; 

Que la desapar ic ión del doctor Gut ié r rez y A r a n g o afec-

tó m u y h o n d o a l pueb lo co lomb iano y espec ia lmente a 

los hab i tan tes d e l D e p a r t a m e n t o de Caldas, que t u v i e r o n 

en él u n o de sus miás excelsos c iudadanos po r la aus te r i -

dad de su v ida , po r su elevada in te l i genc ia y po r su v i -

g i l an te p a t r i o t i s m o , 

" ' ; D E C R E T A : 

A r t í c u l o 19 L a Repúb l i ca hon ra la m e m o r i a del doc to r 

D a n i e l Gut ié r rez y A rango , y - p r e s e n t a su n o m b r e como 

el de u n serv idor" i l u s t r e de. la "Pat r ia . 

A r t í c u l o 29 Serados re t ra tos a t c l c o de l doctor . Gut ié r rez 

y A r a n g o se co locarán en uno de los salones del Senado 

y de la Gobernac ión del Depa r t amen to de Caldas. 

A r t í c u l o 39 Copia dé la presente L e y se env iará" a la 

seño ra -v iuda del doc tor Gut ié r rez y A r a n g o y a sus h i j os . 

, A r t í c u l o 49 E n el P resupues to de ¡a p r ó x i m a v igenc ia 

f i sca l se i n c l u i r á la p a r t i d a de qu in i en tos pesos (�$ 500') 

con dest ino a l c u m p l i m i e n t o de la presente L e y . 

Dada en Bogotá a . diez de octubre, de. m i l novec ientos 

t r e i n t a , y tres.. 

E l Pres iden te del Senado, R A F A E L M E N D E Z — E l Pre-

s idente de la Cámara de Representantes, JOSE J O A Q U I N ; 


